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§ 1º. A presidência da Comissão deve ser exercida pelo membro indicado no inciso I e nas 

suas ausências ou impedimentos, o mesmo poderá designar qualquer outro membro para substituí-lo.

Art. 3º. A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria vigerá até a data de homologação do 
Concurso Público.

Art. 4º. Os membros indicados no art. 2º perceberão, pela participação na Comissão instituída 
por esta Portaria, sem prejuízo dos seus direitos e vantagens funcionais regulares, o adicional de 
participação previsto pelos arts. 12 e seguintes do Decreto nº 90, de 24 de maio de 2022, no valor 
de R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) para o membro indicado no inciso I e no valor de R$ 800,00 
(Oitocentos reais) para os demais membros, de acordo com a autorização do CRAFI, na 11ª Reunião 
Ordinária, conforme art. 1º, § 1º, da Resolução nº 002/2022/CRAFI.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretária de Estado da Administração

<#SEGRASE#232918#9#248032/>
<#SEGRASE#232920#9#248034>

PORTARIA Nº 1844/2023
DE 17 DE MAIO DE 2023                                                    

Altera a composição da Comissão Especial de Coordenação de 
Concurso Público para provimento de cargos de Agente Socioeducativo 
e Orientador Social do quadro de pessoal da Fundação Renascer, e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, estabelecidas pela Lei nº. 8.496, de 28 de dezembro de 2018, nos termos do art. 
3º, parágrafo único, inciso III do Decreto nº 29.753, de 07 de março de 2014 e do Decreto nº 29.953, 
de 10 de fevereiro de 2015,

Considerando a necessidade de recrutamento de novos servidores para os cargos de 
Agente Socioeducativo e Orientador Social em virtude da necessidade urgente de recomposição 
dos Quadros Funcionais, reduzido em razão de afastamentos por determinações judiciais, 
aposentadorias, pedidos de exonerações, licenças e outros,

Considerando o aumento do número das atribuições desta Fundação, em razão do constante 
aumento do número de menores acolhidos nas diversas Unidades.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a composição da Comissão Mista Especial de Coordenação de Concurso 
Público para recrutamento de novos servidores para os cargos de Agente Socioeducativo e 
Orientador Social no âmbito da Fundação Renascer.

Art. 2º. A comissão a que se refere o art. 1º desta Portaria tem a seguinte composição:

Representantes da Secretaria de Estado da Administração:
I - MARCOS AURÉLIO LEAL DE OLIVEIRA - CPF nº XXX.274.315-XX;
II- BIANCA SELMA BRAGA, CPF nº XXX.676.886-XX;
III- RICARDO ARAÚJO MENEZES, CPF nº XXX.574.495-XX;

Representantes da Fundação Renascer:
III - Daniel Rodrigues de Oliveira, CPF nº XXX.691.995-XX;
IV- Clichardson Santos Hipólito, CPF nº XXX.494.895-XX.

§ 1º. A presidência da Comissão deve ser exercida pelo membro indicado no inciso I e 
nas suas ausências ou impedimentos, o mesmo poderá designar qualquer outro membro para 
substituí-lo.

Art. 3º.  A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria vigerá até a data de homologação 
do Concurso Público.

Art. 4º. Os membros indicados no art. 2º perceberão, pela participação na Comissão 
instituída por esta Portaria, sem prejuízo dos seus direitos e vantagens funcionais regulares, o 
adicional de participação previsto pelos arts. 12 e seguintes do Decreto nº 90, de 24 de maio de 
2022, no valor de R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) para o membro indicado no inciso I e no valor 
de R$ 800,00 (Oitocentos reais) para os demais membros, de acordo com a autorização do CRAFI, 
na 11ª Reunião Ordinária, conforme art. 1º, § 1º, da Resolução nº 002/2022/CRAFI.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretária de Estado da Administração

<#SEGRASE#232920#9#248034/>
<#SEGRASE#232922#9#248036>

PORTARIA Nº 1838/2023
DE 16 DE MAIO DE 2023

Prorroga o prazo de vigência da Portaria nº 678/2023, de 08 de fevereiro 
de 2023, que trata do Grupo de trabalho Permanente de Periculosidade 
para avaliação dos processos concernentes a requerimento de servidor 
da administração Pública Estadual relativos à gratificação por serviços 
perigosos.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, conferidas nos termos do Artigo 90, incisos II e VII, da Constituição Estadual, 
de conformidade com a Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Sergipe), e ainda de conformidade com o Decreto n º 24.571, de 31 
de julho de 2007, considerando a necessidade de análise criteriosa dos processos administrativos 
encaminhados ao Grupo de Trabalho Especial de Periculosidade,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria nº 678/2023, de 08 de fevereiro de 2023, que trata 
do Grupo de Trabalho Permanente de Periculosidade, para avaliação dos processos concernentes 
a requerimento de servidor da administração Pública Estadual, relativos à gratificação por serviços 
perigosos.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho constituído nos termos do art. 1º desta Portaria é composto 
pelos seguintes membros:

I-NADJA PEREIRA SILVA MAGALHÃES, CPF XXX.960.105-XX;
II-ADRIANO ALFREDO DOS SANTOS, CPF; XXX.105.245-XX
III-GEDALVA SANTOS NASCIMENTO, CPF .XXX.472.455-00;
IV-ANA CRISTINA BORGES DE CAMPOS, CPF XXX.595.395-XX;
V- ORLEXSANDRA ANDRADE DOS SANTOS, CPF XXX.354.595-XX.

§ 1º. A presidência deve ser exercida pelo membro indicado no inciso I e, nas suas ausências 
ou impedimentos, o mesmo poderá designar qualquer outro membro para substituí-lo.

Art. 3º. Os membros indicados no art. 2º perceberão, pela participação no Grupo de Trabalho, 
sem prejuízo dos seus direitos e vantagens funcionais regulares, o adicional de participação previsto 
pelos arts. 12 e seguintes do Decreto nº 90, de 24 de maio de 2022, no valor de R$ 800,00 (oitocentos 
reais) para o membro indicado no inciso I e no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para os 
demais membros, de acordo com a autorização do CRAFI, na 11ª Reunião Ordinária, conforme art. 
1º, § 1º, da Resolução nº 002/2022/CRAFI.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de maio de 2023 com vigência até 31 de dezembro de 2023;

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretária de Estado da Administração

<#SEGRASE#232922#9#248036/>

<#SEGRASE#232923#9#248037>

PORTARIA Nº 1723/2023
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023

Prorroga, por mais 12 meses, a vigência do Edital de Credenciamento 
nº 001/2022 (Processo nº 2199/2021- CRED-SEAD).

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 17 da Lei (Estadual) nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto 
na Lei (Federal) nº 8.666/93,

Considerando a necessidade de continuidade dos trabalhos da Comissão instituída para 
processar os pedidos de credenciamento de instituições relacionadas nos incisos I a VII, do caput 
do art. 2º do Decreto nº 16.022, de 14 de agosto de 1996,

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar por 12 meses a vigência do Edital de Credenciamento nº 001/2022 (Processo 
nº 2199/2021-CRED-SEAD), publicado na edição nº 28.857 do Diário Oficial do Estado, que circulou 
no dia 22/02/2022, conforme expressa previsão na Cláusula 13 do referido Edital.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
com efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Aracaju, 21 de fevereiro de 2023.

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretária de Estado da Administração

<#SEGRASE#232923#9#248037

Governo de Sergipe 

Secretaria de Estado da Administração 

  

A Excelentíssima Senhora Secretária de Estado da Administração baixou as seguintes portarias: 
 

PORTARIA Nº 1651/2023 – Exonera a pedido, SIMONE CONCEIÇÃO LIMA DE JESUS, C.P.F. nº 
XXX.230.335-XX, Professor de Educação Básica QP, Classe 2P, Padrão C, do Grupo Ocupacional 
Magistério, do Quadro Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de 
Estado da Educação e da Cultura, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1652/2023 – Exonera A pedido, SUELY SILVA SANTOS GAMA, C.P.F. nº XXX.106.395-XX, 
Professor de Educação Básica QP, Classe 3P, Padrão B, do Grupo Ocupacional Magistério, do Quadro 
Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da 
Cultura, retroagindo seus efeitos a 03 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1707/2023 – Exonera a pedido, MARÍLIA CORREA GARCIA MORENO, C.P.F. nº 
XXX.798.695-XX, Oficial Administrativo, M-1, Padrão D, do Grupo Ocupacional Administração Geral - 
PCCV, do Quadro Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de Estado 
da Educação e da Cultura, retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1708/2023 – Exonera a pedido, JOSÉ CARLOS SILVA DE SOUZA, C.P.F. nº XXX.635.355-XX, 
Agente Administrativo, M-1, Padrão I, do Grupo Ocupacional Administração Geral - PCCV, do Quadro 
Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da 
Cultura, retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1709/2023 – Exonera a pedido, RAMON CORREIA NOGUEIRA, C.P.F. nº XXX.182.305-XX, 
Oficial Administrativo, M-1, Padrão E, do Grupo Ocupacional Administração Geral - PCCV, do Quadro 
Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da 
Cultura, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1746/2023 – Demite por abandono de cargo, FLÁVIO SANTOS, C.P.F. nº XXX.248.665-XX, 
Oficial Administrativo, Categoria M-1, Padrão V, Referência 01, do Grupo Ocupacional Apoio 
Administrativo, do Quadro Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria 
de Estado da Educação e da Cultura, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1798/2023 – Exonera a pedido, MARIA RITA FEITOSA DA CRUZ, C.P.F. nº XXX.321.365-XX, 
Executor de Serviços Básicos, B-1, Padrão D, do Grupo Ocupacional Administração Geral - PCCV, do 
Quadro Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de Estado da 
Educação e da Cultura, retroagindo seus efeitos a 10 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1799/2023 – Exonera a pedido, SIDNEY PEREIRA DE FIGUEIREDO, C.P.F. nº XXX.489.115-
XX, Vigilante, B-1, Padrão F, do Grupo Ocupacional Administração Geral - PCCV, do Quadro Permanente 
de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Cultura, 
retroagindo seus efeitos a 16 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1800/2023 – Repreende LEONARDO DE LIMA SANTOS, C.P.F. Nº XXX.678.875-XX, 
Vigilante, Categoria B-1, Padrão D, do Grupo Ocupacional ADMINISTRAÇÃO GERAL - PCCV, do Quadro 
Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da 
Cultura. 
 

Secretária de Estado da Administração  

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES 
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